
 

Capítulo III – Informações Financeiras 101 
 

4.10 – INDICATIVO DE RECOLHIMENTO DO FGTS JÁ EFETUADO 

No caso de códigos de movimentação I1, I2, I3, I4 ou L e quando a categoria do 
trabalhador for 01, 03, 04, 05, 06 ou 07, informar se o pagamento do FGTS já foi 
efetuado por meio da guia para o recolhimento rescisório do FGTS. 

Em caso afirmativo, as remunerações e demais dados informados são utilizados 
apenas para a Previdência Social, não sendo incluídas no cálculo do recolhimento 
do FGTS.  Os trabalhadores com esse indicativo farão parte do relatório “Relação 
dos Trabalhadores com GRRF”, parte integrante da “Relação dos Trabalhadores 
(RE)” - e do arquivo NRA.SFP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


